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PROGESTÃO 
Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas 

INFORME Nº 16 DE 12 DE JUNHO DE 2015 
 

ASSUNTO: Orientações sobre o cumprimento das METAS DE GERENCIAMENTO DE 
RECURSOS HÍDRICOS EM ÂMBITO ESTADUAL com ênfase no número mínimo de 
variáveis, bem como nas variáveis de atendimento obrigatório a serem 
apresentadas no Formulário de Autoavaliação pelas Entidades Estaduais que 
adotaram o ano de 2015 como terceiro período de certificação no Progestão. 

 Para fins da certificação e posterior transferência dos recursos financeiros 
correspondentes, as Entidades Estaduais deverão encaminhar à ANA, até 30 de 
abril de 2016, seus respectivos FORMULÁRIOS DE AUTOAVALIAÇÃO, com as 
justificativas e esclarecimentos pertinentes, devidamente aprovado pelo 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos. 

 Informações sobre os critérios para o cumprimento das Metas de Cooperação 
Federativa a ser apresentado no Relatório Progestão, para envio à ANA até 31 
de março de 2016, estão contidas no Informe nº 13. 

 
ESTADOS:  
TIPOLOGIA A: ACRE – AMAZONAS 
TIPOLOGIA B: MARANHÃO – MATO GROSSO DO SUL – RIO GRANDE DO NORTE – RIO GRANDE DO 

SUL – TOCANTINS  
TIPOLOGIA C: BAHIA – ESPÍRITO SANTO – PERNAMBUCO  

 

ORIENTAÇÕES 

 
O Formulário de Autoavaliação anexo, referente ao cumprimento das metas de gerenciamento de 
recursos hídricos em âmbito estadual, deverá ser enviado à ANA até 30 de abril de 2016, após 
preenchimento, conforme orientações contidas no próprio formulário, e devida aprovação pelo 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos. 
 
Vale lembrar que as metas estaduais têm repercussão financeira a partir do 3º período do ciclo de 
certificação e que algumas variáveis, de acordo com a tipologia adotada pelo estado, são de 
atendimento obrigatório em todos os períodos de certificação. 
 
Nos casos de lacunas no cumprimento de algumas destas variáveis, solicitamos apresentar as 
justificativas, acompanhadas do prazo previsto para atendimento, devidamente aprovadas pelo 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos. 
 
Para melhor ilustrar as referidas variáveis e seus níveis mínimos de exigência por tipologia, 
apresentamos a seguir uma descrição das mesmas. 
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NÚMERO DE VARIÁVEIS DE ATENDIMENTO OBRIGATÓRIO A B C 
1 - Variáveis Legais, Institucionais e de Articulação Social 4 4 5 
2 - Variáveis de Planejamento 1 2 3 
3 - Variáveis de Informação e Suporte 1 2 3 
4 - Variáveis Operacionais 1 1 3 

Todos os anos 7 9 14 
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Reiteramos ainda que as metas de gerenciamento de recursos hídricos em âmbito estadual 
apresentam caráter cumulativo e, portanto, no 3º período de certificação, além das variáveis de 
atendimento obrigatório, os estados deverão selecionar outras variáveis do seu Quadro de Metas, de 
forma a se atingir o número mínimo especificado no quadro abaixo. 
 
 
NÚMERO MÍNIMO DE VARIÁVEIS A ALCANÇAR A B C 
1 - Variáveis Legais, Institucionais e de Articulação Social 4 5 6 
2 - Variáveis de Planejamento 2 2 4 
3 - Variáveis de Informação e Suporte 1 2 3 
4 - Variáveis Operacionais 1 1 4 

Ano 3 - 2015 8 10 17 
 
 
Em caso de quaisquer dúvidas, solicitamos entrar em contato com o gestor ou cogestor da ANA 
responsável pelo acompanhamento do contrato Progestão no seu estado, pelo telefone (61) 2109-
5209/5238. 
 
 

Equipe SAS / COAPP 
 


